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Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358 / 0Aú "77

MENSAGEM N,o 107 /2025

Itapeva, 15 de dezembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho o prazer de encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:

"AUTORIZA" o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Subvenção

Social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino, para o fim que

especifica".

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder

Executivo Municipal a realizar repasse de recursos por meio de

subvenção social, operaciona lizad a mediante Termo de Fomento, a ser

celebrado entre o Município de Itapeva e a organização da sociedade civil

Lar Vicentino de ltapeva, visando ao custeio das despesas necessárias

à execução e ao aprimoramento do serviço de acolhimento instltucional de

idosos em situação de vulnerabilidade social pertencentes ao Município'



Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPI MF 46.634.358 / 000-r-77

O repasse será concedido no valor total de R$ 40'000,00

(quarenta mil reais), em parcela única, após a assinatura do respectivo

Termo de Fomento, observando-se o Plano de Trabalho apresentado pela

entidade e devidamente aprovado pelo Gestor da Parceria da Secretaria

Municipal de Assistêncla Social, conforme previsto na Lei Federal n.o

13.Ot9/2O14, alterada pela Lei Federal n.o 13.204/2015. Tendo em vista

recurso proveniente do Fundo Municipal do Idoso.

A vigência do Termo de Fomento será de 01 (um) mês,

prorrogável por igual período, contados a partir da assinatura, desde que

devidamente justificada e autorizada,

Nos termos do art. 31, inciso II da Lei Federal n.o 73,0L9/20L4,

o chamamento público é inexigível, uma vez que a entidade beneficiária

encontra-se expressamente identificada na presente lei autorizativa,

tratando-se de subvenção prevista no inciso I do §30 do art' 12 da Lei n'o

4,32011964, observado o disposto no art' 26 da Lei Complementar n'o

10 u2000.

Os recursos referentes à presente subvenção correrão à conta da

dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Assistência

Social, conforme especificação a seguir, em conformidade com a Lei n'o

4.32o/1964, com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com a Instrução n'o

Ol, de24105/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Ressalta-se que o Lar Vicentino de Itapeva é entidade

regularmente constituída, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 49.802.762/000]--

09, com experiência comprovada na execução do serviço de acolhimento

institucional de pessoas idosas, atendendo às exigências legais previstas

no art. 34 da Lei n.o 13.0l9l21l4.
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Dotação Orçamentária:

Despesa: 05919

Orgão: 08.03.00

Econômica : 3.3.50.43.00

Subfunção: 24t
Programa: 4001

Açãot 2336

Fonte: 03

Código de Aplicação: 5000091

Acompanham o presente, cópia do Plano de Trabalho e

declaração de adequação de despesa expedida pelo ordenador.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D, Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a

Vossas Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AD RIANA D U C H§,':sHt "*::::ffi;",i:::-"
MAC HADO : ?itffftIffi*iiffj,lrÉfft*,Tft,â'.

1 7593973859 l§m;iflr#H"-**-"
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita MuniciPal

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo
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Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CN MF4ó.634.358 m01-77

PRorEro DE LEr *.,211 ,o*

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar
recurso, por meio de subvenção Social, à

organização da sociedade civil Lar
Vicentino de Itapeva, Para o fim que
especifica.

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a
seguinte Lei :

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
recurso por meio de Subvenção social, mediante a celebração do

respectivo Termo de Fomento, à organização da sociedade civil Lar

Vicentino de Itapeva, pessoa jurídica de direto privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 49.802.762/0001-09, visando o custeio do

aprimoramento do serviço de acolhimento institucional de Idosos em

sítuação de vulnerabilidade social, do Município de Itapeva, buscando uma
melhoria na qualidade de vida destes'

Art, 20 O prazo de vigência da parceria será de 01 (um) mês,
podendo ser prorrogado por igual período.



Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CNP] MF 46.634.358 0041-n

Art, 30 A Subvenção Social será no valor total de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) a ser concedida em parcela única, conforme disposto
no plano de trabalho, em conta corrente de titularidade da beneficiária.

Art. 40 A formalização da transferência dos recursos deverá
estar autuada em processo administrativo próprio, contendo,
obrigatoria mente :

I - justificativa detalhada quanto à inexigibilidade de
chamamento público, nos termos do art, 32 da Lei Federal n.o 13.019, de
31 de julho de 2O!4, e suas alterações, acompanhada da respectiva
p u blica ção;

II - ato de designação da comissão de seleção, quando aplicável,
conforme previsto na legislação;

III - Comprovação do cumprimento das exigências contidas nos
incisos II, III, VI e VII do art. 34 da Lei Federal no 13.019, de 2OL4 e

alterações;

IV - declaração de que as exigências constantes dos incisos II,
UI, VI e VII do art. 34 da Lei Federal n.o 13.019/2014 foram devidamente
cumpridas e de que a documentação pertinente encontra-se à disposição
do Tribunal de Contas para verificação;

V - Plano de trabalho aprovado pelo Poder Publico, apresentado
nos termos da Lei Federal no 13.019, de 2014 e alterações;

Vi - declaração de que a entidade beneficiária não se encontra
impedida de celebrar parcerias com a Administração Pública, nos termos
do art. 39 da Lei Federal n.o L3.019/20141

VII - demonstração de que os objetivos e finalidades
institucionais, bem como a capacidade técnica, operacional e as
instalações da entidade, foram avaliados e são compatíveis com o objeto
da parceria;

VIII - demonstrativo dos custos utilizados para a definição das
metas e do orçamento do Plano de Trabalho;

IX - parecer técnico e parecer jurídico da Administração Pública,
emitidos nos termos do art. 35, incisos V e VI, da Lei Federal n.o
t3.079120ta;

X - estatuto social atualizado e registrado;



Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPl/MF 46.634.3s8l0001-zl

XII - ata
beneficiária.

de eleição do atual quadro dirigente da entidade

XI - comprovação da inscrição da entidade beneficiária no
Cadastro Nacional da Pessoa lurídica (CNPJ);

Art. 50 são obrigações do Município:

I - exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais até
o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício subsequente à transferência
dos recursos, bem como em até 30 (trinta) dias após o término da
vigência da parceria;

II - divulgar, em sítio oficial do Poder Público na internet, as
informações referentes aos repasses financeiros efetuados às

organizações da sociedade civil, incluindo os documentos relativos aos
ajustes e às prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei

Federal n.o 13.019, de 2OL4, e suas alterações;

III - desenvolver mecanismos que assegurem o cumprimento do
disposto nos arts, 63, § 10, e 65 da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e
suas alterações;

IV - permitir a atuação em rede para a execução do objeto da
parceria, nos termos do art. 35-A da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e
suas alterações;

V - autorizar, a seu critério e de forma devidamente
fundamentada, eventuais solicitações de prorrogação de prazo para

aplicação dos recursos e apresentação da prestação de contas, desde que
atendidas as exigências do § 29 do art, 25 da Lei Complementar n.o 101;

VI - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades corres pon de ntes, expedindo relatórios de execução do Termo
de Fomento e realizando, quando necessário, visitas in loco ao local de
execução do serviço;

VII - exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais
originais - inclusive nota fiscal eletrônica -, do número do ajuste e da

identificação do órgão ou entidade pública a que se referem;

VIII - receber e examinar a prestação de contas apresentada,
emitindo parecer conclusivo, nos termos do art, 203, da Instrução n.o 1,

de 24/05/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
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IX - na hipótese de irregularidade na comprovação apresentada
ou ausência de prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no
prazo previsto no art. 70, § 1o, da Lei Federal n.o 13.019/2Ot4, o
saneamento da prestação de contas e seu devido encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses à entidade
inadimplente, quando decorrido o prazo referido no inciso anterior sem a
implementação das medidas saneadoras apontadas pelos órgãos de
controle interno ou externo, bem como exigir a devolução de eventuais
numerários, com os acréscimos legais;

XI - esgotadas as providências previstas nos incisos VIII e IX,
comunicar a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante ofício assinado pelo
responsável, acompanhado de cópia da documentação comprobatória das
medidas adotadas para regularização da pendência;

XII -expedir, a pedido dos interessados, declarações ou
atestados de regularidade referentes às comprovações apresentadas;

XIII - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selecionados, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento de
cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a execução da parceria,
apresentando comparativo específico entre as metas propostas e os

resultados quantitativos e qualltativos alcançados;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes
selecionados, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento de
cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das receitas e despesas
realizadas, discriminadas por fontes de recurso e por categorias ou

finalidades dos gastos, conforme modelo constante do Anexo RP-10 da

Instrução n.o 1, de 24/05/2024, doTribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

Art. 60 A entidade beneficiária obriga-se a:

I - Executar as ações necessárias ao pleno desenvolvimento do
Programa de Trabalho, conforme pactuado no Termo de Fomento;

II - Utiliza r os
execução do objeto da
público-alvo;

repassados exclusivamente para a
garantindo atendimento adequado ao

recursos
parceria,

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

Mr 46.634.358 004L77
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III - Zelar pela manutenção
serviços prestados, em conformidade
normativas e operacionais aplicáveis;

dos padrões de qualidade dos
diretrizes técnicas,com as

IV - Assegurar amplas e iguais condições de acesso à população

atendida pelo Programa de Trabalho;

V - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com a prestação dos serviços assumidos,
garantindo condições para o alcance das metas previstas;

VI - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na

execução do objeto, sendo vedada a utilização para despesas de capital,
salvo hipóteses expressamente autorizadas pela Lei n'o 13.019/2014;

VII - Apresentar ao Município, mensalmente, relatório das

atividades desenvolvidas, demonstrativo da aplicação dos recursos,
extrato bancário do período, bem como declaração quantitativa. do

atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos usuárlos
atendidos, assinada pelo representante legal da entidade;

VIII - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos das

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de
janeiró do exercício subsequente, ou, quando aplicável, no prazo de até
:O ltrinta; dias após o término da vigência do Termo de Fomento, sob
pena de ficar impedida de receber novos repasses;

IX - Manter a contabilidade, os registros e a documentação
comprobatória atualizados e organizados, incluindo a relação nominal dos
atendidos, mantendo-os à disposição dos órgãos de controle interno e
externo, assegurando transparência e rastreabilidade na aplicação dos
recursos;

X - Assegurar ao Município pleno acesso às instalações,
documentos e informações necessários para acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução da parceria e dos
resultados a lca nçad os;

XI - Autorizar a afixação, em local de fácil visualização, de
informações sobre os serviços prestados e sobre a participação do

Município no programa executado com os recursos repassados.

Art. 70 A avaliação e o monitoramento da execução do Termo
de Fomento ficarão a cargo da Secretaria 14unicipal de Assistência Social,

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP,J MF 46.634.358/0001-7/

Estado de São Paulo
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por meio de Comissão especialmente designada por ato do Poder
Executívo.

Art. 8o Além da penalidade de suspensão de novos repasses, a
entidade beneficiária ficará obrigada a restituir ao Município, no prazo de
30 (trinta) dias, os valores recebidos, acrescidos das correções e

encargos legais, a contar da data do repasse/ nas seguintes hipóteses:

I - inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

II - utilização dos recursos financeiros para finalidade diversa
daquela estabelecida no Plano de Trabalho, ou redistribuição a outras
entidades, salvo quando autorizada a atuação em rede, nos termos da Lei
Federal n.o 13.019, de20t4;

III - não atendimento às solicitações formuladas pelo Município,
ou atendimento fora do prazo concedido;

IV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o
dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício subsequente à transferência
dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigações previstas no art, 60
desta Lei.

Art. 90 O Termo de Fomento poderá ser rescindido, a qualquer
tempo, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação
prévia de 30 (trinta) dias, salvo nas hipóteses de rescisão motivada por
descumprimento contratual ou infração legal, casos em que será devida a

restituição ao lYunicípio dos valores não aplicados ou aplicados
indevidamente.

Art. 1O A entidade beneficiária deverá prestar contas ao
Município, comprovando a correta aplicação dos recursos financeiros
repassados, nos termos do Plano de Trabalho, observado o disposto no

art. 63 da Lei Federal n.o 13.019, de20t4.

§ 1o Os documentos fiscaís originais que comprovem as
despesas, inclusive notas fiscais eletrônicas, deverão conter a indicação do
número do ajuste e a identificação do órgão ou entidade pública
concedente.

§2o Os documentos originais relativos às receitas e despesas
vinculadas ao ajuste, após devidamente contabilizados, permanecerão
arquivados na entidade beneficiária, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPJ/ MF 46.634.3s8/0001-z/

Estado de São Paulo
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contados a partir do término da vigência do Termo de Fomento, ficando à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da

seguinte dotação orçamentária :

Despesa: 05919 - órgão: O8.O3.OO - Natureza Econômica:
3.3.50.43 - Função: 08 - Subfunção. 24! - Programa: 4OO1 -
Ação: 2336 - Fonte: 03 - Código de Aplicação: 5O0OO91.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11de dezembro de 2025.

AD R I A N A D U C H ãi,:ffiá,ffi iir'i1,§:;rtr:'I"##ü

Ír/AC H AD O : [T'#,si'ã:',ff-',Ài:'i1""-'-:li,i.'ó3!'

1 7593973859 k:r;?1f;i,:l*í:"',ff :::,1s,1'i,"","

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

Fls
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Município de Itapeva

Palácio Prefeito Cícero Marques



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 227 12025 foi lido em plenário na 81ê

Sessão Ordinária Legislativa , realizada em 18 /L212025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 19 de dezembro de 2025

Marli Cristina dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resoluçãto 22712025 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

(á Comrssáo de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

fzí) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

Ç7)Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 19 de dezembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.carnaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARTICIPATIVA

N.00227t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 22712025

Ementa: Autoriza o poder executivo a repassar recurso, por meio de subvenção
social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que

especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

'1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissáo de Economia, Fiscalizaçáo e Execução
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025

RONAL INHEIR

õt ENTE

l

RO

BRO

AUSENTE

tilv't
VALDI EI

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

NTOS UREA APAR OA SA

AUSENTE
JULIO CESAR COSTA ALMEIOA

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

PARECER COMTSSÃO LEcTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAçÃO

PARECER
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
No 00058/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 22712025

Ementa: Autoriza o poder executivo a repassar recurso, por meio de subvenção
social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que
especifica.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025

PRESIDENTE

MARCELO LO DE CARV HO LI

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBROPRESI

V

P.,r6 4-Z;/
PAULO ROBERTO TRNZÃ OOS SANTOS

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PARECER COMTSSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
No 00046/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 22712025

Ementa: Autoriza o poder executivo a repassar recurso, por meio de subvenção
social, à organização da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim que
especifica,

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1, Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 19 de dezembro de 2025.

AUSENTE
MARCELO RABELO DE CARVALHO PO

PRESIDENTE

RONALD VA OS
VICE.PRESIDENTE

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

7&4_ -^2./ 7
-ã\s sANros )PAULO ROBERTO TARZÃ DO

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTOGRAFO 16412025
PROJETO DE LE! N.O 22712025

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso,
por meio de subvenção Social, à organização da
sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, para o fim
que especifica.

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de
Subvenção social, mediante a celebração do respectivo Termo de Fomento, à organização
da sociedade civil Lar Vicentino de ltapeva, pessoa jurídica de direto privado, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 49.802.76210001-09, visando o custeio do aprimoramento do
serviço de acolhimento institucional de ldosos em situação de vulnerabilidade social, do
Município de ltapeva, buscando uma melhoria na qualidade de vida destes.

Att.20 O prazo de vigência da parceria será de 01 (um) mês, podendo ser prorrogado por
igual período.

Art. 3o A Subvenção Social será no valor total de R$ 40.OOO,OO (quarenta mil reais) a ser
concedida em parcela única, conforme disposto no plano de trabalho, em conta corrente de
titularidade da beneficiária.

Art. 4o A formalização da transferência dos recursos deverá estar autuada em processo
ad ministrativo próprio, contendo, obrigatoriamente:

l- justificativa detalhada quanto à inexigibilidade de chamamento público, nos
termos do art. 32 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações,
acompanhada da respectiva publicação;

ll - ato de designação da comissão de seleção, quando aplicável, conforme
previsto na legislação;

lll - Comprovação do cumprimento das exigências contidas nos incisos ll, lll, Vl e
Vll do art.34 da Lei Federal n" í3.019, de 2014 e alteraçÕes;

lV - declaração de que as exigências constantes dos incisos ll, lll, Vl e Vll do art.
34 da Lei Federal n.o 13.01912014'foram devidamente cumpridas e de que a documentação
pertinente encontra-se à disposição do Tribunal de Contas para verificação;

V - Plano de trabalho aprovado pelo Poder Publico, apresentado nos termos da
Lei Federal n' 13.019, de 2014 e alterações;

Vl - declaração de que a entidade beneficiária não se encontra impedida de
celebrar parcerias com a Administração Pública, nos termos do art. 39 da Lei Federal n.o
13.019t2014;

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Vll -demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais, bem como a
capacidade técnica, operacional e as instalações da entidade, foram avaliados e são
compatíveis com o objeto da parceria;

Vlll - demonstrativo dos custos utilizados para a definição das metas e do
orçamento do Plano de Trabalho;

lX - parecer técnico e parecer jurídico da Administração Pública, emitidos nos
termos do art. 35, incisos V e Vl, da Lei Federal n.o 13.01912014;

X - estatuto social atualizado e registrado;

Xl - comprovação da inscrição da entidade beneficiária no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

Xll -ata de eleição do atual quadro dirigente da entidade beneficiária.

Art. 5o são obrigações do MunicÍpio:

l- exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (Íinta
e um) de janeiro do exercício subsequente à transferência dos recursos, bem como em até
30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria;

ll- divulgar, em sítio oficial do Poder Público na internet, as informações
referentes aos repasses financeiros efetuados às organizações da sociedade civil, incluindo
os documentos relativos aos ajustes e às prestações de contas, nos termos dos arts. 10 e 11
da Lei Federal n.o 13.019, de 2014, e suas alterações;

V - autorizar, a seu critério e de forma devidamente fundamentada, eventuais
solicitações de prorrogação de prazo para aplicação dos recursos e apresentação da
prestação de contas, desde que atendidas as exigências do § 29 do art. 25 da Lei
Complementar n.o 101 ;

Vl - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes, expedindo relatórios de execução do Termo de Fomento e realizando,
quando necessário, visitas in loco ao local de execução do serviço;

Vll- exigir a indicação, no corpo dos documentos fiscais originais - inclusive
nota fiscal eletrônica -, do número do ajuste e da identificação do órgão ou entidade pública
a que se referem;

lll - desenvolver mecanismos que assegurem o cumprimento do disposto nos
arts. 63, § 1o, e 65 da Lei Federal n.o 13.019, de 2O14, e suas alterações;

lV- permitir a atuação em rede para a execução do objeto da parceria, nos
termos do art. 35-A da Lei Federal n.o í3.019, de2014, e suas alteraçôes;

Vlll - receber e examinar a prestaÇão de contas apresentada, emitindo parecer
conclusivo, nos termos do art. 203, da lnstrução n.o 1 , de 2410512024, do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo;

(15) 352a-9200 - www.itapeva.sp.leB.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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lX - na hipótese de irregularidade na comprovação apresentada ou ausência de
prestação de contas, exigir da entidade beneficiária, no prazo previsto no art. 70, § 10, da Lei
Federal n.o 13.01912014, o saneamento da prestação de contas e seu devido
encaminhamento;

X - suspender, por iniciativa própria, novos repasses à entidade inadimplente,
quando decorrido o prazo reÍerido no inciso anterior sem a implementação das medidas
saneadoras apontadas pelos órgãos de controle interno ou externo, bem como exigir a
devolução de eventuais numerários, com os acréscimos legais;

Xl - esgotadas as providências previstas nos incisos Vlll e lX, comunicar a
ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no prazo máximo de í0 (dez) dias
úteis, mediante ofício assinado pelo responsável, acompanhado de cópia da documentação
comprobatória das medidas adotadas para regularização da pendência;

Xll- expedir, a pedido dos interessados, declaraçóes ou atestados de
regularidade referentes às comprovações apresentadas;

XIV - exigir da entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, no prazo de 10
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, demonstrativo das
receitas e despesas realizadas, discriminadas por fontes de recurso e por categorias ou
finalidades dos gastos, conforme modelo constante do Anexo RP-í0 da lnstrução n.o'1, de
2410512024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 6' A entidade beneÍiciária obriga-se a:

l- Executar as ações necessárias ao pleno desenvolvimento do Programa de
Trabalho, conforme pactuado no Termo de Fomento;

ll - Utilizaros recursos repassados exclusivamente para a execução doobjetoda
parceria, garantindo atendimento adequado ao público-alvo;

lll- Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, em
conformidade com as diretrizes técnicas, normativas e operacionais aplicáveis;

lV - Assegurar amplas e iguais condições de acesso à população atendida pelo
Programa de Trabalho;

V - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e
compatíveis com a prestação dos serviços assumidos, garantindo condições para o alcance
das metas previstas;

(151 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Xlll - exigirda entidade beneficiária, para os ajustes selecionados, noprazode 10
(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a
execução da parceria, apresentando comparativo específico entre as metas propostas e os
resultados quantitativos e qualitatÍvos alcançados;
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Vl - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na execução do
objeto, sendo vedada a utilização para despesas de capital, salvo hipóteses expressamente
autorizadas pela Lei n.o 13.01912014;

Vll -Apresentar ao Município, mensalmente, relatório das atividades
desenvolvidas, demonstrativo da aplicação dos recursos, extrato bancário do período, bem
como declaração quantitativa do atendimento mensal, acompanhada da relação nominal dos
usuários atendidos, assinada pelo representante legal da entidade;

Vlll- Prestar contas dos recursos recebidos nos termos das lnstruções do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subsequente, ou,
quando aplicável, no prazo de até 30 (trinta) dias após o termino da vigência do Termo de
Fomento, sob pena de ficar impedida de receber novos repasses;

lX - Manter a contabilidade, os registros e a documentação comprobatória
atualizados e organizados, incluindo a relação nominal dos atendidos, mantendo-os à
disposição dos órgãos de controle interno e externo, assegurando transparência e
rastreabilidade na aplicação dos recursos;

X - Assegurar ao Município pleno acesso às instalaçóes, documentos e
informações necessários para acompanhamento, supervisão, Íiscalização e avaliação da
execução da parceria e dos resultados alcançados;

Xl - Autorizar a afixação, em local de Íácil visualização, de informações sobre os
serviços prestados e sobre a participação do Município no programa executado com os
recursos repassados.

Art. 7'A avaliação e o monitoramento da execuÇão do Termo de Fomento ficarão a cargo da
Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Comissão especialmente designada
por ato do Poder Executivo.

AÉ. 8" Além da penalidade de suspensão de novos repasses, a entidade beneÍiciária ficará
obrigada a restituir ao Município, no prazo de 30 (trinta) dias, os valores recebidos, acrescidos
das correções e encargos legais, a contar da data do repasse, nas seguintes hipóteses:

| - inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

ll - utilização dos recursos Íinanceiros para Íinalidade diversa daquela
estabelecida no Plano de Trabalho, ou redistribuição a outras entidades, salvo quando
autorizada a atuação em rede, nos termos da Lei Federal n.o í 3.019, de 20j4i

lll- não atendimento às solicitações Íormuladas pelo Município, ou atendimento
fora do prazo concedido;

lV - não apresentação das comprovações anuais ou totais até o dia 31 (trinta e
um) de janeiro do exercício subsequente à transíerência dos recursos;

V - descumprimento das demais obrigações previstas no art. 6o desta Lei.

Art. 9o O Termo de Fomento poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por iniciativa de
qualquer dos partícipes, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, salvo nas hipóteses

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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de rescisão motivada por descumprimento contratual ou infração legal, casos em que será
devida a restituição ao Município dos valores não aplicados ou aplicados indevidamente.

Art. 10 A entidade beneficiária deverá prestar contas ao MunicÍpio, comprovando a correta
aplicação dos recursos financeiros repassados, nos termos do Plano de Trabalho, observado
o disposto no art. 63 da Lei Federal n.o 13.0í 9, de 2014.

§ 1" Os documentos fiscais originais que comprovem as despesas, inclusive notas
fiscais eletrônicas, deverão conter a indicação do número do ajuste e a identificação do órgão
ou entidade pública concedente.

§2' Os documentos originais relativos às receitas e despesas vinculadas ao
ajuste, apos devidamente contabilizados, permanecerão arquivados na entidade beneficiária,
pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados a partir do término da vigência do Termo de
Fomento, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Despesa: 05919 - Orgão: 08.03.00 - Natureza Econômica: 3.3.50.43 - Função: 08 -
Subfunção:241 - Programa: 4001 - Ação: 2336 - Fonte: 03 - Código de Aplicação: 5000091.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 22 de dezembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(1,5) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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oFíclo 475t2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 28â

Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch lvlachado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

164125 227t25

Adriana

Duch

Machado

Mensagem 107i25 AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso, por meio de subvenção Social, à

organização da sociedade civil Lar Vicentino de

Itapeva, para o Íim que especifica.

165125 228t25

Adriana

Duch

Machado

Mensagem í 11/25 AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso, por meio de Subvenção Social, à

organização da sociedade civil Associação

Beneficente Ao Teu Encontro, para o fim que

especifica.

166125 231125

Mensagem I 12125 AUTORIZA o Poder Executivo a

repassar recurso, por meio de subvenção Social, à

organização da sociedade civil Lar Vicentino de

Itapeva, para o fim que especifíca.

(15) 3524-9200 - www.itapevê sp.leg.br - secretaria@camaraitêpeva.sp.gov br

llapeva, 22 de dezembro de 2025.

Adriana

Duch

Machado



Prefeitura ttunicipal de Itapeva
MPÀ - Módu1o de Protocolo e Àrquivo

Capa de ProceEso

E-22666/2025
Àulógrafog
CÀIV]ÀRÀ MUNICIPÀ], DE ITÀPEVA

GP ' GÀEINETE DÀ PREFEITA (O)

DaEa/Eora: 23/L2/2025 09:18 r 55

: CÀMÀRÀ MUNICIPAI DE ITÀPEVÀ

: Àvenida Àvenida vatícano, 1135 - ,fardin Europa -
18406-380-Itapeva-Sp

: 01"5 35249200 Cêlular:
, 54.332.390/0001-26 rnsc!. / R.G: ÍSENTO

: eecretaria@camaraitapeva. sp. gov. br
! l,lÀTEUS BUENO CÀRVÀTjHO

: oficio 475/25 êncaminhando autógrafos 764, :-65 e a66/25.

Processo
Àssunto
Dep. Oligen
Departamênto
EndêÍeço Àção

Requêrênte
Endereço

TeIefo[e
c. N. P.,' / C.P.A
E -nai 1

operador
Histórlqo

PrefeiLura Municipal de ltapeva
PraÇa Duque de Caxias, 22 ftapeva SP 18400-490

d[fn rfl

Página: 1
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GERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçôes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 22712025, que "AUTORIZA

o Poder Executivo a repassar recurso, por meio de Subvenção Social, à organização
da sociedade civilLar Vicentino de ltapeva, para o fim que especifica'l foi aprovado
em 1a votaçáo na28a Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de dezembro de 2025, e,

em 2a votação na 28a Sessão Extraordinária, realizada no dia 22 de dezembro de

2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E ides Modenezi, 6 de eiro de 2026

ROG DARIO APARECIDO D

Oficial Adm inistrativo

Í5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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aTo N.o 11í 5/2025

MODIFICÀ as Íontes de Íecursos indicâdas na Lei
Orçamentária vigente.

ADRIANA OUCH MACHADO
Prefeita Municipaldê ltapeva, Estado de São Paulo,
no uso de suag at.ibuiçõês legâis,

CONSIDERANOO os teímos do disposto no aítigo 25 da Lei Municipal n.' 5.290. de 28 de
julho de 2025:

CONSIDERÀNDO a soticitâção Íormulada pela Secreta.iâ Munícipal de Plâneiamento Íôita
por meio do Processo ^.'602/2026. REsoLvE

Àrt. ío ModiÍlcar, na ÍoÍma do Anexo Único desle Ato. as lonles de lecur§os itdicadas na
Lei OrÇameotária vigente.

Àrt. 2o Este Ato sntÍa em vigoí na data dg sua publicaÇão, retroagindo seus eÍêitos a paÍtiÍ
dê 12 dê janeiro de 2026, Íicando rovogadas as disposiçÕes em conlrá o.

Palácio PÍeíeito Cícero Marques, 13 de janeiro de 2026
ADRIANA DUCH MACHADO

Prêteita Municipal

ANEXO

MÔOIFICAÇÀO FONTES OE RECURSOS

oRGÂo FUXCIOTIAL PROGRAMA PROGRAMAçÃO DESPESA OÉSPÊSA

13.01 00 26..742 0019 1039 6352 4_4.90.51

TOTAL ACRÉSCIMO

pRoGRAMA oE TRÁaALHo' REDUÇÁO MoDIFIcÂÇÀo FoNTES ÕE RECURSOS

ORGÃO FUl.lctoiaaL ÀçÁo

13 01.00 26..742 0019 103'

PROGRAMAçÃO OESPESA GRUPO
OESPESA

Csns1rução d€
pontês s tÍâvss§ãs 4620 ,1.i.30.51

FOiITÊ

01

TOTAL ACRÉSCIMO -0,01

110 0000 0,01

LEI N-O 5.369, DE 14 DE JANEIRO DÊ 2026

AUTORIZA o Poder Éxecutlvo a Íepassaí íecurso,
por meio de slrt vênção Social, à ôtganizÊqão da
sociedâde ciúl Lar Vicentino d€ ltapêva, pata o fim
qus êspeciÍica,

A PREFETTA iJIUNICIPAL DE ITAPEVA, ÊStado do
São Paulo, iaÇo saber quê â Câmsra Municipal
aprova e eu sanclono. com base no art. 66, Vl, da
Lel O.gânicâ do Municipio. a seguintê Lsi:

.ÀÉ. to Ficâ o Podeí Executlvo Municipal auloÍizado â rspas§ar recur§o por moio ds
Subvgrção social, mediante a cêlobraçáo do í9spêclivo Tsrmo de Fomênto, à organizaçáo da
eociqdado civil Lar Vicêntino dÊ ltapeva, pessoa jurídics ds direto privâdo, doüdamente in§ê.itâ no
CNPJ/MF sob n.o 49,802,7620001-Og. visando o custeio do aprimoíamento do sêÍviço dô acolhimento
iosiitucionâl de ldosos em situâÇáo do vulnerabilidadê social. do MunicípaÕ dê ltapeva, br.rsca.do umâ
melhona na qualidadê de vrda desles.

Âú 2o O pÉzo de vigência dâ pâícôriâ seÍá de 01 (um) mês, podendo sqr pÍotrogado pot
igual período.

Conslruçãô d€
ponles e lravsssiâs

PROCURADORIA GERAL DO I'IUHIC|PIO

FOllÍE coD.AçÁo

92 001

0,01

PRoGRAMA DE TRABALHo - AcRÊscIMo

100 0231

COD. API
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Art.30 A SubvênÇão Sôcialsêrá no valoÍ totâl de R$ 40.000,00 (quarênta mil reais) a seÍ
concedida êm parcela únicâ, coníorme disposto no piano de trabalho, em contâ corrente de titulaÍidade
da beneÍiciáÍiâ.

Art. 40 A íormalizaÉo da transíêrênciâ dos recursos deverá êstar autuada em processo
administÍâlivo próprio, contendo, obÍigâloriamer:te:

I - justiricâtivâ detalhâda quanto â inêxígibilidãde de chamamênto público, nos terÍnos
do art. 32 da Lei Federal n.o 13.019, de 31 d€ julho de 20'14, e suas alteíaçÕes, acompanhâda da
respectiva publicação;

ll - alo de designação da mmissão de seleÉo, quando aplicável, mnfoÍme píevisto
nã legislâção;

lil- Comprovaçáo do cumpímento das exigências contidãs nos incisos ll, lll. Vl e Vll
do aÍt.34 da Lei FêdeÍal n" 13.019, de 2014 e ãlteraçóêsl

lV- declaÍaçâo de que as exigências conslantes dos incisos ll, lll, Vl ê Vll do arl.34
da Lei Fedeíai n.o'13.019/2014 forâm devidamenle cumpridas ê de qüê a doamentaÉo pêrtinênte
onconlrâ-se à disposiçáo do Tribunal de Contas paÍa vêrificaçãol

V - Plâno dê lrabalho aprovado pelo Poder Públicú, apresêntado nos termos da Lei
Federal n.'13.019, de 2014 e altôÍâçõesl

Vl - declaraçáo de que a entidade beneficiária não se encontra impedida dê celêbrar
paÍcenâs com â AdministÍâção Públicá, nos teÍmos do art. 39 da Loi Êêderal n.o 13.019/2014:

Vll - dêmonstÍaÉo de que os ob.ielivos e ínalidâdos institucionais, bem mmo a
capacidadê técnica. operacional ê âs instalaçÕes da snt'dadê, ÍoÍam avaliados e são compatíveis com
o obieto da parcariâ;

Vlll - demonstrativo dos custos utilizados para a deÍiniÉo das metas e do orçamsnto
do Plano de Trabalho;

lX - parêcêr técnico e parecer juÍidico dâ Administrâgáo Pública, êmitidôs no§ termos
do art. 35, incisos V e Vl, dâ Lêi FêdeÍâl n.o '13.01912014;

X - estatuto social âtuâlizâdo e íegistradoi

Xl - comprovaÉo dâ inscriÉo da entidade beneÍiciária no Câdâstro Nacional da
Pêssoâ JuÍidicâ (CNPJ);

Xll- ata dê eleiÉo do atual quadro diÍigente da êntidâdê beneíiciárla.

Art. Y sâo obrigaçôes do Município:

| - exigir a apresentaÉo das comprovâções anuais ou totais até o dia 31 (trinta e um)
de janeiÍo do êxêrcicio subsequents à transfelência dos recuÍsos, bem como em aiê 30 (tínta) diâs
após o térmrno dâ vrgênoa da parcena.

ll - divulgar, êm sÍtio oicial do Podeí Públic. na intemet, as inÍormaÉês rêÍêíêntes
âos repasses RnanceiÍôs efêtuados às orgânizaçóes da sodêdada civil, iflcluindo os documentos
relativm aos âjustes ê às prestaçÕes de contâs, nos termos dos aÍ1s. 10 e 11 da Lei Federal n.ô 13.019,
de 2014, e suas allerâÉês;

lll - dêsenvolveí mecânismôs que assegurem ô cumpÍimenio do disposto nôs arts. 63,

§ 10. e 65 da Lei Fêderâl n.o '13.019, de 2014, e suas alleÍaçÔesi

lV - peÍmitir a atuaÉo em íedê para a execução do Õbiêlo da parceriâ, nos termo§ do
aí. 35-A da Lei Fêd€ral n.o 13.019, dê 2014, e suas alterâçÔês;

14
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V- aúlonzaÍ, a seu critério ê de foÍma devidamente fundamentada. eventuais
solicilaFes dê prorrogâÉo de píâzo para âplicaÉo dos recursos e apresêntaÉo da prestaÉo de
conlas, desde que atendidas as exigências do § 29 do aÍt. 25 da Lei Complementar n.o 101;

Vl - Íiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimênto das aüvidades
correspondentes, êxpêdindo relalórios de execução do TeÍmo de Fomento e realizardo, quando
necessário, visilas In loco ao locâlde êxecução do seÍviço;

Vlt - exigir a indicaçâo, no corpo dos doqJmêntos liscãis originais - inclusive nola
fiscâ, êlêtrônica -, do númam do ajustê ê da 

'dentificação 
do ór9ão ou êntidade públicâ a que se

reÍêrem;

Vlll - receber e êxaminaí a prestaçào de contas apresentada, êmil,ndo pârecêr
cônclusivo, nos têÍmos do aí. 203, dâ lnstruçâo n.o 1 , de 2410512024, doÍÍibunal de Contas do Estado
de São Pauloi

lX- nâ hipólesê de irÍegularidade na compÍovação apreseniâda ou ausência de
prestaÉo de contas, exigir da entidade beneíiciária, no prazo previsio nô art. 70, § 10, da Lêi Federal
n-ô 13.019i2014. o saneamento da preslação de conlas e seu devido ênc€minhamêntô;

X - suspônder, por iniciativa pÍópria, novos Íepasses à enlidade inadimplênlê, quãndo
decorrido o prazo referido no inciso anleÍior sem a implementaçáo das mêdidas saneadoras apontadas
pelos órgãos dê controle intsmo ou extêmo, bem como axigir a devoluÉo de eventuais numêráíos,
côm os âcréscimos lêgais;

Xl - esgotâdâs âs providências pÍevistas nos incisos Vlll e lX, comunicar a ôcôÍrênciâ
ao Tribunal de Conlas do Estado de São Pâulo, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante
oÍício assinado pelo responsável, acompanhado de côpia dâ documentâÉo comprobatóíia das
medidas adotadâs para regularização dâ pendência;

Xll - expedir, a pedido dos interêssadôs, dêclâíãçó€s ou atêstiados de regularidade
íefêÍentes às comprovâÇôes apÍesentadss;

Xlll - exigir da entidade bênêflciáÍia. para os ajusles solecionados, no pÍazô de 10 (dez)
dias útêis após o êncenamento de cada quadrimestrê do ano civil, rolatóÍio sobrs a exscuçâo da
parceía, apíesentando mmparâtivo êspocíÍlco êntre as metâs propostas e os resullados quântitativos
e qualitâtivos alcânçâdôsi

XIV - exigir da enüdade beneÍiciáriâ, pârâ os âiustss sêlecionados, no pÍazo de 10 (dez)
dias úleis após o encêrrãmênto de cada quadrimestre do ano civil, dêmônstrâtivo das receitas e
despesas rêalizâdâs, discÍiminadas por Íontes dê íecurso e por calêgoriâs ou íinalidâdes dos gastos,
conÍoÍme mode,o constântê dô Anexo RP-10 da lnstruçáo n .o 1, de 24105f2024, do Tribunal dê Conlas
do Êstado de São Paulo.

Art. 60 A entidade beneíciáÍiâ ôbrigâ-sê a:

l- Êxecutar as aÉes necêssádâs âo plêno dessnvoMrnênlo do Programâ de
Trâbalho, cônÍorme paâtuado no Termo de Fomento:

ll - Utilizar os Íêcursos Íepassâdos êxclusivamente para a execução dô obieto dâ
parceria, garantindo atendimênto âdequado ao público-alvo;

lll - Zelaí Wla manutênÉo dos pâdrôês de quslidade dos sêÍviços prêstâdos, om
cônfoímidâdê côm as dirslízes técnicas, normativas ê ôpeÍaciônais âplicáveis;

lV - Àssegurâr amdas e igúais condiçõês de acesso à populaçâo atendida pBlo

Progrâma de ÍÍabalhot

V - Manter recursos humanos, msleriais e equipâmentos adequados e compâtlveis
com a prêstaÉô dos serviços assumidos, garântindô condiçÕes paÍa o alcancê da§ metas pÍeüstas;
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Vl - Apiicar integralmente os íecursos financeiÍos repassados na execuçáo do objeio,
sendo vedada a ulilizaÇão parâ despesas de câpital, salvo hipóleses êxprêssamente autorizadas pela
Lein.o 13.01912014;

Vll - Apresentar ao Município, mensalmente, Íelalóíio das atividades desenvolvidas,
demonstraiivo da âplicaÉo dos Íecursos, exlrato banc'ário do perlodo, bem como declaÍaçãô
quantitativs do alendimento mênsal, acompânhâdâ dâ relação nominal dos usuáÍios atendidos,
assinadâ pelo reprêsentante legal da entidade;

Vlll - Prestar contas dos rêcursos rêcêbidos nos têrmos das lnstruções do Tribunal de
Contas do Éstado de São Paulo, alé 31 de jaoeiío do exercicio subs€quente, ou, quando aplicável, no
prâzo de atê 30 (tíinta) dias apos o téÍmino dâ vigênciâ do Íeímo de Fomanto, sob pena de icar
rmpedrdâ de recêbeÍ novos repasses:

lX - MaÍiter a contabilidade, os registÍos e a documenlaçào comprobatóía atualizados
e organizados, incluindo I relação nominal dos atendidos, mantêndo-os à disposiç5o dos óÍgáos de
contÍole interno e êxlêmo, âssêgurando transpaÍência e rastreabilidade oa aplicaçâo dos reqJrsosl

X - AsseguÍaÍ âo Municipio pleno acasso às instalàçôes. dôcumêntos e inÍormaçÔes
nêcêssáíios parâ acompanhâmento, supervisâo, fiscalizâção e avaliação dâ execuÉo da parcêria e
dos resullados alcançadÕs;

Xl - Auloíizâr a aíixâção, em local de Íácil visuãlizâ€o, de infoÍÍnaÉes sobrê os
sêrviços prêstados ê sobre a pãrlicipaçáo do Município no programa êxeculado com os reciJtsos
Íepâssâdos,

Art. f A avaliaçáo e o monitoíamenlo da execução dô Termo dê Fomenlo ficárãÕ a cargo
dâ Secretaria Municipal de Assistência Sociâ|, por mêio de Comissão especialmênte designada poÍ ato
do Poder Executivo.

Àn, I' Além dâ pênalidads dB suspênsão de novos repasses, a ênlidade bêneficiária
ticará obrigada a Íâstituir ao Município, no prâzo dê 30 (trinta) dlas, os valorê§ rêcebidos, actesôidos
dâs coÍreçôes e encârgos legâis, I contar da dala do Íepasse, nas seguintes hipÓtôses:

| - inêxêcução total ou pãrcial do objsto pactuado;

ll - uti,izâÉo dos recuÍsos Rnanceiros para finalidade diveÍsâ daquela estab€lecida
no Plano ds Trabalho, ou Íodistribuiçáo a outras entidades, sâlvo quândo autorizâdâ a âtuação em
rede, nos termos da Lêi Fêdôrâl n.o 13.019, de 20141

lll - náô atendimento às solic,taçóes fôrmuladâs pelo Municlpio, ou âtendimento toía
do prazo concêdido:

lV - nâo apíêsentação das comprovaçôes anuais ou totais até o dia 31 (trinta e um) de
janeiÍo do exeÍcício subsôquênte à trânsÍeÍênciâ dos recursos;

V - descumprimento dâs demais obrigagôes previstas no aíl. 60 desia Lei

Art. I O Termo de Fomenlô podêrá sêí rêscindido, a qualquer tempo, por inicisliva de
qualquer dos pârtlcipês, mêdiânte notiÍicaÉo prêvia de 30 (trinta) dias, sâlvo nas hipóteses de rescisáo
motivada por descumprimânto contratual ou infração lâgal, casos em que será devida a íe§tituiÉo ao
MunicÍpio dos valores não aplicâdos ou aplicados indêvidamêntê.

Ârt. 10 A êntidade bêneíiciária devêrâ preslar contâs ao Municipio, cômpÍovando a coíreta
aplicação dos recuísos frnâncêiros Íêpassados, nos têrmos do Plano de TÍabalho, observado o disposto
no aÍt- ô3. da Lei Fêdêral n.ô 13.019, de 2014.

gr"S16re

"1/

§ 1" Os dôcumêntos tiscais originâis que comptovem as dêspê§as, inclusivê notâs liscâis
elêlrônicas, deverão contsr a indicação do número do aiuste e â idenliÍicação do órgão ou entidâdê
pública concedente.

Quarta-feira, 1.4 dê janeiro dê 2026
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§2" Os documentos originâis relativos às Íeceitas ê despesas vinculadâs ao a,iuste, após
devidamentê contabilizados, permanecêrão âÍquivados na entidâdê beneficiáriã, pelo prazo mínimo de
10 (dez) anos, contados a partiÍ do téÍmino da vigência do Teímo de Fomento, ficândo à disposiÉo do
TÍibunal de Conlas do Ésiâdo de Sâo Paulo.

Palácio PreÍeito Cicerô Marquês, 14 de janeio de 2026.
AORIANA DUCH MACHADO

Prefeita irunicipal
MAÍHEUS TEOOORO

Procuradorc€Íal do lúunicÍpio

LEI N.O 5.370, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

AUÍORIZÂ o Podêr Exôcutivo a rêpassat rêcutso,
poÍ mêio de subvenÉo §ociâ|, à orgsnizaÉo da
sociedade civil Laí Vicentino dê llapeva, paÍa o Ím
que ospecificâ .

A PREFEITA UUNICIPAL OE ITÂP€VA, Estado de
São Pâulo, faço sâber que a Gmara Municipa,
ãprovâ e eu sânciono, mm basê no aÍt. ô6, Vl, da
Lei OÍgânica do MunicÍpio, a sêguinte Lei:

Art. 1o Art. 'lo Fica o Poder Exêcuuvo Municipal autorizado a repãssar Í6curso poí meio de
Subvenção sociâ|, mediante a celebraçâo dô íespeclivo Termo de Fomento, à oíganizaÉô dâ
sociôdad€ civil Laí Vicentino de ltâpêva, pessoa jurídica dê dirêto pÍivâdo, devidamente InscÍita no
CNPJ/MF sob n.o 49.802.7620001-09, visandô o cusleio do âprimoramento do seryiço de acolhimento
insÍtucionâl de ldosos em situação de vulneÍabílidade sociâ|, do Município de ltapêvâ, buscândo umâ
melhoria nâ quâlidâde de vida destes.

AÉ. 2! O prazo de vigênciâ dâ parceria será dê 12 (doze) meses, podsndo seÍ prortogâdô
p0Í igual periodo.

Art. 30 A §ubvenção Social será no valoÍ total dê R§ 300.000,00 (trezentos mil Íeâis) â seÍ
concedÍdâ em 12 (doze) paÍcelas mensais de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil Íeais), coníorme
disposto no plâno dê trabalho, em conla correntê dê titulaídade da beneíiciária.

Art, 4ô A Íormâlizaçáo da lransÍerêncla dos rêcursos dêvsrá estaí ãuluâda êm pÍocêsso

administrativo próprio, contendo. obÍigatoriâmêntê;

| - jusliíicâtiva dêtalhada quanto â inexigibilidadê de chamamenlô pÚblico, nos termos
do aÍi. 32, dâ Lêi Federal n.a 13.019, de 31 de julho dê 2014, e suas alteraçÔes, acompanhada da
rêspectiva publicaÉoi

ll - ato de designação dâ comissão de seleçáo, quando aplicável, confoÍme píevisto

na legislaÉo;

lll - compÍovação do cumprimênto das êxigências contida§ no§ iítcisos U, lll, Vl e Vll
do art. 34 da Lei Federâl n' 13.019, de 2014 e alteÍaçÕês;

IV - declaraçâo de quê as êxigências constantes dos incisos ll, lll, Vl e Vll do arl. 34

dâ Lei FedeÍat n.ô 13.0'19/2014 Íoram devidamêntê cumpÍidas e de quê â documentação pêítinênte se
enconiÍâ à disposiÉo do Tribunâl de Contas para verificâção;

ÂÍt. 'tí As despêsas deconentes destã Lei corrêrâo à conta da seguinle dotiação
orçsmenlária:
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Art. í2 Estâ Lei sntra em vigoÍ na dala de sua publicaçáo.


